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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 061/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2017.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COREMAS/PB, CNPJ Nº 08.939.936/0001-94, com 

sede a Rua Capitão Antônio Leite, Nº 65, Bairro: 

Centro, Cidade: Coremas/PB, CEP Nº 58.770-000, 

neste ato representado pela a Senhora Francisca 

das Chagas Andrade de Oliveira, (Prefeita), 

portadora do CPF Nº 219.953.464-20, RG. Nº 

396.289 - 2 Via, residente e domiciliada a Rua Izidro 

de Paula Leite, Nº 20, Bairro: Pombalzinho, Cidade: 

Coremas/PB, CEP Nº 58.770-000.  

CONTRATADA: SOUSA CONTABILIDADE 

PUBLICA EIRELI-ME, CNPJ Nº 26.542.769/0001-25, 

Sediada a Rua Doutor Pedro Firmino, Nº 107 (Sala 

Nº 903 - 9º Andar), Bairro: Centro, CEP Nº 58.700-

070, Cidade: Patos/PB.  

OBJETO: Prestar serviços de assessoria e 

consultoria técnica especializada na área de 

contabilidade pública, planejando, elaborando e 

acompanhando, até a decisão final, dos atos e fatos 

junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 

ficando a escrituração contábil por conta de técnicos 

da própria Edilidade, durante o presente exercício, 

junto a Prefeitura Municipal e ao Fundo Municipal de 

Saúde, extensivo a prestação de contas anuais, 

balancete, relatório de gestão fiscal, relatório 

resumido de execução orçamentária, plano 

plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 

orçamentária anual, conforme entendimento do 

Conselho Federal de Contabilidade, conforme projeto 

básico. 

 VALOR TOTAL: o valor mensal de R$ 7.700,00 

(sete e setecentos reais), por mês, perfazendo o 

valor total de R$ 92.400,0,00 (noventa e dois mil e 

quatrocentos reais), pelos 12 (Doze) meses.  

VIGÊNCIA: Será de 01 (um) ano, prorrogável por 

igual período caso seja necessário, dentro das 

hipóteses previstas nos art. 77 e seguintes da Lei 

8.666/93.  

RECURSO: Próprios.  

DOTAÇÃO: 02.03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, 

04 123 3005 2005 - Manutenção da Secretaria de 

Finanças, 3.3.90.39.01 (Serviço de Terceiro - Pessoa 

Jurídica), conforme QDD/2017, ficando 

automaticamente incorporadas as dotações do 

orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o 

exercício seguinte.  

DATA DA ASS.: 06 de abril de 2017.  

PARTES ASS.: Francisca das Chagas Andrade de 

Oliveira (Prefeita) e o Sr. Aderaldo Serafim de Sousa 

CPF Nº 477.992.934-20 (Pela Contratada) 

Cremas/PB, 06 de abril de 2017. 

Francisca das Chagas Andrade de Oliveira 
Prefeita 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


